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Gabinete.do ~MONSENHOR GIL 
Prefeito ~ c, •• c.nd o com t,obolho, cuidando do no .. o ••"'" 

PORTA RIA N '' 088 O I!: 20 D E M A IO O E 2025 

D isp õe sobre a Re dução d e Carga H o r é r ia, 
disponibi lização d e transp o rte ou Aux ilio• 
Combust íve l, e Justifi c;a çã o d e a u sências para 
t ra tame nto d e :i;aúde d a se rvidora ILDA MARIA 
ANDRADE CAVALCANTE. 

O PRF.FF.JT O M l C rPA I. D F. MONSENHOR G TI .. Estado do Pia u í, no uso de 
suns tH r ibuiçõcs lcg,,is q ue lhe con forc o .:111 . 109. i nc i so I V . da Lei Orgii 11 icí1 M unic ip.:d , e 
cspeciahn c nlc as p rcvi.s1as na Const ituição Feder al <lc 1988. bem com o de m a is norm as a p licáveis 
à malé ria. 

C O S IDE RANDO o reque rime nto p rotocola d o pe la ser v idora p ú blica municipal 
l L OA M ARIA A ORA O E C AVA LCA NT E . ocupan le do cargo e ílf;! livo d e Professora. lo t~1da 
na Sccrc1aria Mu n ic ipal d e &luc ac.;üo: 

C O NSID E RANDO os laudos m édico.-. a presentados. os q u a is meslam o diag nósLico d e 
C arcinoma in s ilu do Exocé r vi.x (CID 006. 1). doc nç.t g rave q u e requer a companhame n to 
e s pecial i:;,..ado e Lrn la m c m o con Línuo na cid ade d e Tc resina • P I: 

C O S IDE RA N DO a n ecessidade d e assegurar b ser v id o ra cond ições a dequa d as pa ra 
pn~serva ç:'io d e sua s;.1ú d e. sem p reju í;,.o func io na l o u fi mm cci ro. e m consonância com o s 
princíp ios dn dig nidade d a pessoa huma na e da pro teção b saóde previstos na Cons 1i1uiçllo 
Federn l~ 

R ESOLVE, 

A rt.. 1° - Conceder ~ ser v ido ra I.LD A M A RIA A D R A D E C AVA L CA TE. C P P n"' 
394.592.093-00. a rcduçüo d e s u u cu r ga h o r ária d e lra b a lho c m 5 0 % (c inc1uc nl u J>Or ccnlo) . 
sem prejuízo d e seu s '\' c ncimc nlos . pe lo período de 06 (seis) m eses. pro rrogáve l m e d iu nte novo 
requc 1·im c n1 0 fund l1 m c nt a d o e aprcscnlnçào d e documcn 1:.1çào m édic:.1 a 1u .al iz:ad :.1. 

A rt.. 2" - Au torizar :.1 util ização d e veícu lo ofic ia l d:.1 Sccrctari.1 Mun icipal d e Saúde. 
sempre q ue h ouver d ispon ibilidade . para o 1ranspon e da servidor a nos dcsloca m c n1os 
necessá rios à rcal iz:.1ção d e consult :.1s . cx;.1111cs e Lr:.11a m cntos n a c id;.1dc de Te res ina-PI. 

P a r ágrafo único. Na hi pótese de ind ispon ib ili d ade d e veículo o ficial. fica mn o ri zuda n 
conce.ssno d e A u x ll io- o m bu;;; t fvc l , m ed inntc rcqu c rimc n10 e comprovnçno d as v i ngcn ~ com seu 

Lnm spo n c p1·6prio par a fin s de 1rma m e n10 de saúd e. 

Munlcfplo de Monsenhor GIi CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua Jo,;~ Noronha, 75 centro, Monsenhor Gil PI, CEP 64450-000 

Em.1111: gabprcfe-ltomgil@gmilll.com 

Gabinete .do ªMÕNSENHOR GIL 
Prefeito Crescendo com trabalho, cuidando de nossa gente 

Ar t. 3º - As ausências da servidora ao trabalho, devidamente comprovadas como 
deco1Tcntes de tratamento de saúde, não serão consideradas faltas nem ensej arão descontos 
cm sua remuneração. desde que apresentadas as devidas justificat ivas e comprovações. 

Art. 4° - E!-ita Ponaria entra cm vigor na data de , ua publicação, revogada~ a!oi 
disposições em comrário. 

Cenifique-sc, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil, 20 de maio de 2025. 
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Gabinete _do ,~,MONSENHOR GIL 
p ref e I t O C.-.sc• n do com t.·abolho, cuõdondo d• nouo g•nt• 

PORTA RI A N"' 0 89 O F. 20 O F. M A IO OE 2025 

D isp õe sobre a concessão d e Llce nça­

Prê m lo por Assiduida d e à s e rvidora ANA 
Cl LIA DOS SANTOS OLIVEIRA. 

O PREFl!:ITO M I C IPA L D E MONSE NH O R G I L . E s tado d o Piauí. no u so d e 
su :.1s a tri b uições lcg;_li s q u e lhe con fc 1-c o :.1rt . 109. inc iso I V. d a Le i O rgânica Mu n ic ip n l. e 

C O S IDE R AN D O o rcq ,1eri n1e n10 de ped id o de Lic c nçn-Prê:m io pnr A ss id,lidod e 
fo rmulad o pe la servidora ANA CÉLIA DOS SANTO S OLJ'VEIRA . ocupa nt e d o cargo efet ivo 
d e Agente Comun itá r ia d e Suúd e . lo t :.1da na Sec re taria Munic ipa l de Saúde: 

C O S IDER A NDO (1uc a scrvidorn fo i ud m itida c m 0J de novemb r o d e 2006 e. de 
a cordo com o an. 70 da Lei Mu n icipa l nº 3 16 , d e 11 de d ezembro d e 1999. q u e ins titui o Regime 

Juríd ico Ú nico d os Servido res Públicos d o M u n icípio de M o ns enhor G i l- P I. faz j u s a 0 3 ( lrês) 
m c~c~ d e Licença-P rê m io por A ~sidu id ad e a cad a qu in q u ê ni o de e fe t ivo exercício; 

C O S IDE R A NDO. fi n a lm e n te. que a concess ilo d a refe rida Licença-Prêmio por 
A ssidu idade não acarrct:.in'i preju ízo a o scrvi~o p úb lico: 

R ES O LV E , 

A rt . l " - Conceder Lice n ç ;1-Prê nlio por Assiduidade. pe lo período d e 0 3 ( três) m e s es. 
b servid ora ANA CÉLI A D OS S ANTOS O L IVE IRA , CPP nº 909.584.973-20. ocupa n te do 
cargo e ft:Livo de A g ente C omunitá ria d e S aúde. lo ta d a m1 Secre ta ri a Mun ic ipal d e S aúde. com 
funda m e nt o n o a n . 7 0 d a Lei Municipal n º 31 6/ 19 99. a ser us ufruída n o período d e 2 1 de maio 
u 2 1 d e u gosto d e 20 25. 

A rt . 2" - Esla P o nuri a c n trn c m v igor na cim a d e s ua p u b lic a ção. rcvogadm; as 
dhiposi(iÕCS c 1n çon trá rio. 

Arl. 3 " - Cert ifi4 u c-- sc-. p ub li4uc -se e 1.; umpr.t-se. 

G abine te do Prefe ito Munic ipal de M o n senho r G i l. 2 0 de m a io de 2 0 25 . 

A1~defc,,'""'~-

EVANORQ LEAL OE :=~~~~91 
ABREU:9158.3691.391 Daoo&!20ll.0U■ 16cMclS ,, ... 

EVANDRO LEAL DE ABREU 
Prefeito Munlclpal 

Município de Monsenhor Gil (Nl-'J: 0ó.S~4.8/ t/0001·00 
Endereço: Ru.1 Jo:s.(, Nornnha, 75 Cl!ntto, Mon!.~nhor GIi PI, CEP 64450·000 

Emitil: B-'bprefPitomg,l@gm.;ul.com 

ID: DE9011 BFC7134 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL 
Ruo José Noronl\Q, 75 
06.554.Sn/0001-00 ExeJck:lo: 2025 

DECRETO Nº 21 , DE 01 DE ABRIL DE 2025 • LEI N.656 

Abre no orçamento vigente crédlta adidónal suplementar e da outras pravidêndas 

DECRETA : 

Artigo lo . - f'ica aberto no orçamen to v igente , um crédir.o adicional na importância de 
RS2 . 550 . 000 , 00 distribuidos aB :,e9uintes dotações : 

Su ple mentação ( • ) 

02 01 00 GA81NeTE DO PReFEITO 

19 04, 12.2,0005.2041 ,0000 GE$TÃ0A0MINl$TR.ATIVA 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL 
500 R~ nAo Vlnwl,doa d• lmi:,o.totc 
ggg 000 Nãosaaplica 

839 04.122.0005.2041 .0000 GESTAOADMINISTRATIVA 
J.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 Re<:tJt$1» nAo Vif"IWlflda,s de lmposlos 
999 000 NIio se opliço 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTAAÇÃO 

•• 

04.122.0005 2040 0000 
3.3.90.04.00 
500 
... 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
R&eur5M l'lão VK'ICuladM dê IMpMIOS 
N!loseapMca 

04 , 122,0005.2040,0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3 390$11 00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
SOO Rlll()tn()I nao Vincula<:to$ de lmpo,.tos 
DOO 000 Não so opt,co 

6?4 04 1~ 0005 i040 0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
500 Recuts.M não VtneuladGs dê lmpMlos 
&99 000 N3o se aplica 

2.550.000,00 

5.723.00 
F.R. : 1 SOO 00 

18.000,00 
F.R. · 1 500 00 

2i7.454,40 
F.R. : 1 500 00 

63.25,5,78 
F,R : 1 500 00 

no 000,00 
F.R. : 1 500 00 

625 04. 122.0005.2040.0000 
3.3 ,90.39,00 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 39.833, 74 

.. 
'" "º 000 

06 162 0011 21(10 0000 
3.U0.36.00 
500 
999 000 

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURfOICA F.R.: 1 751 00 
Rec;ursog da Conlribulçao para a Custeio 00 SeMÇO de llumloaç&o Pl)blca - COSIP 
R.cursot- OM-vincul~ 

POLICIAMCNTO COMUNITÃRIO 
OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
R~ não Vtneulados de lmpa,stoec 
Nkt Yéplictl 

2,4(Xl 00 
F.R.. 1 500 00 


